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RESOLUÇÕES  DOS  ÓRGÃOS  DO  MUNICÍPIO

- Deliberação  n.º  381/CM/2016  (Proposta  n.º  381/2016) -
Subscrita  pelos  Vereadores  Duarte  Cordeiro,  Manuel  Salgado
e  Catarina  Vaz  Pinto:

Aprovar  a  atribuição  da  distinção  «Lojas  com  História»

Pelouros:  Economia  e  Inovação,  Urbanismo  e  Cultura.
Serviços:  Direção  Municipal  de  Economia  e  Inovação,  Direção
Municipal  do  Urbanismo  e  Direção  Municipal  de  Cultura.

Assunto:  Aprovar  a  atribuição  da  distinção  «Lojas  com  História»  ao  primeiro  grupo
de  lojas,  nos  termos  do  Anexo  I  que  faz  parte  integrante  da  presente  proposta

O  Município  de  Lisboa  está  a  desenvolver  o  Programa  «Lojas
com  História»  com  o  objetivo  de  promover  o  comércio  local
e  tradicional  da  cidade  de  Lisboa,  posicionando-o  enquanto
marca  diferenciadora  da  capital  portuguesa.

O  Programa  «Lojas  com  História»  tem  por  objeto  a  distinção
das  lojas  que  se  destacam  pelas  suas  características  únicas
e  reconhecido  valor  para  a  identidade  da  cidade  de  Lisboa.
Este  Programa  foi  aprovado  através  da  deliberação  da  Proposta
n.º  99/2015,  em  reunião  pública  da  Câmara  Municipal,
publicada  no  Boletim  Municipal  n.º  1097/2015.

A  Câmara  Municipal  de  Lisboa  promove  a  atribuição
da  distinção  «Lojas  com  História»  de  acordo  com  os  critérios
previamente  aprovados  através  da  Deliberação  da  Proposta
n.º  66/2016,  em  Reunião  Pública  da  Câmara  Municipal,
publicada  no  Boletim  Municipal  n.º  1049/2016.

Condiderando  que:

1 - A  distinção  é  atribuída  em  função  do  apuramento  do  interesse
cumulativo  da  atividade,  bem  como  da  existência  e  preservação
de  elementos  patrimoniais  materiais,  culturais  e  históricos;

2 - É  competência  do  grupo  de  trabalho,  nomeado  através
do  Despacho  n.º  48/P/2016,  publicado  no  Boletim  Municipal
n.º  1161/2016,  o  levantamento  e  elaboração  da  proposta
de  atribuição  da  distinção  a  um  primeiro  grupo  de  «Lojas
com  História»  existentes  na  cidade;

3 - É  competência  do  Conselho  Consultivo  pronunciar-se
sobre  quaisquer  questões  relacionadas  com  o  Programa,
sempre  que  para  tal  sejam  solicitados  pelos  Vereadores
com  os  pelouros  da  Economia  e  Inovação,  Urbanismo  e  Cultura;

4 - A  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  sob  proposta  do  Grupo
de  Trabalho,  e  depois  de  ouvido  o  Conselho  Consultivo,  deverá
propor  a  atribuição  da  distinção  a  um  primeiro  conjunto
de  lojas;

5 - Na  reunião  do  Conselho  Consultivo,  realizada  no  passado
dia  4  de  julho,  em  que  foi  apresentada  e  submetida  à  apreciação
o  primeiro  conjunto  de  lojas  a  serem  distinguidas,  foi  decidido
atribuir  a  referida  distinção  a  63  lojas,  cuja  listagem  se  anexa.

Assim,  ao  abrigo  do  disposto  nas  alíneas  t)  e  ff)  do  n.º  1
do  artigo  33.º  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  temos
a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  delibere  aprovar
a  atribuição  da  distinção  «Lojas  Com  História»  às  lojas  constantes
do  Anexo  I,  o  qual  faz  parte  integrante  da  presente  proposta.

(Aprovada  por  unanimidade.)

CÂMARA MUNICIPAL
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